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ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

PREFEITURA t.iUHICIPAL DA SERRA 

rito Santo: 

t E l_~i·~' _g __ ~-Ul 
r 

Desapropria lote em 
Nova Alrr.eida, para. 
Abert;_._:-.-, :Je l.lI!l!l r·.ia. 

O Prei'eito Municipal da Serra, Estado do Esp! 

. . 

~ eu sanciono 

Faço sabar que 
a seguinte Lei:-

a Can:ara Municipal decretou e, 

Art. lP - Fica o Poder Executivo autorizado a desapropriar o lcte 
nª 10 de propriedade do Sr. Carlos Bezerra, para a abe~ 

tura d e uma rua• ' · 
Art. za"- Para indenização do lote a que se rei'eré o artigo lG e 

c::.s b€:r!fei-torias nêle .-;:z:istentes, fica é..'· 3rto no or~:- -~n 
to vigente o Crédito Especial de NCr$ 1.000,00 (hum mil 
cruzeiros novos) que corre;~ por conta.do excesso da a~ 

~Art. 

-!'·?Ca·:aç.ao. 
3c - R'v0g:é0-se as disposições em contra~io. 

G2binote c!o Prefeito Municipal da Serra, em 13 de outu­
b:-o àe 1967. 
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